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Autor: Prefeitura Munic~r~ 
Projeto de lei nQ 11/8 
Processo nº 20/86 

P R E F E I T U R A DO M U N I C I P I O D E A R A~"" ~ 
LEI N9 3.280 

De 03 de Abri I de I 9Sií 

DispÕe sobre autorização para 
a concessão de SubvençÕes S~ 
ciais a entidad~s diversas, du 

r -rante o excrc1cio de I 986, e 
d~ outras provid;ncias.-

C PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARA~AQUARA, Estado 
de São Paulo, no cxercfcio de suas atribuiçÕes lcgais,e de acor 
do com o que decretou a Câmara ~.:unicipal em sess::io ordin;ria d; 
31/março/1 gs.;, promulaa a scnuinte lei :-

;\.-tiao )!? -Fica o Executivo ''unicipal auto
,. i ::a do a conceder ch r ante o cxerc f c i o de I 98 5, SubvençÕes So 
ciais ,J Entidacks ')ivcPsas, cll)ai><o discriminadas c no valor de 
CzS 7.650,00 (sete 1nil c sciscc11tos c cinquenta cruzados):-

OI- circ .. lo de Crquid.;filos de t.raraquara ........ Cz$ 1.300,00 
' ' ('-- C 1 ubc (i I ute ti co v. ~:ur.·: i smat i co de Araruquar· ~;. Cz ,.J 

03- Clube de ~adioumadores de Aruraquara •...... -~Cz~ 

·~:}-Sindicato dos Con~utor~s ,~u-t:Ônomos de Vc~cu!os 
~odovi~rios de Araraquar~················~···C=$ 

0.) - Sindicato dos Empregados no Com~rcio de Arar>() 
\-lu u Pil ........................................... C z$ 

, . 
o< - Sindicato dos Trabalhadores nas lndustrlaS 

07 -

os -
09 -
lO 

11 -

Gr; r i c as de Ararur}Uarn.. • . ' .................. Cz$ 

Sindicato Jos Trabalhadores nas lnd~strias ·~e 
talC.rgicas, 1~ccânicas e de 1!atcrial El;.tric.>: 
de ~raraquora e ~,.;rico Brosi liense .•..•..... CzS 

Sindicato dos Traba I hadores Rura i a-Araraqua ,-a C::$ 

Sociedade Aminos do Bairro Jo Jardim , • 4; Amor• c 1.Cz .• 

Sociedade Am i aos do Bairro de Santo Angel in.J.C::$ 

Sociedade Amigos dos Bairros !In idos ao Velosa.Cz~ 

I~- Sociedade Amiaos dos Escoteiros c das Band0i
rantcs de Araraquara •...•..•........••......• Cz$ 

300,00 

300,00 

500,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 

450,00 

450,00 

450,00 

450,00 

13 - Sociedade Amigoc do Parque Cecap de Araraqua 
ra - SAPCA ................................. :-.cz$ 450,00 

-'---"""--'---

T O T t\ L. ................ Cz$ 7.650,00 
••••••••••••• 
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PREFEITURA 

/' ~--4c/ 
O O M U N I C I P I O O E A R~~ O J A R A f I. 02 

Artigo 2!! -As SubvençÕes Sociais concedidas 
no <Jrtigo anterior scpão liberadas às entidades beneficiadas pe 
lo seu valor total ou em parcelas, ap.;s manifestação do Depart~ 
mento da fazenda Muni.-:ipal c comprovado o cumpr-imento das deter 
minaçÕes contidas na legislaç~o do Egr-égio Tribunal de Conta; 
do Estado de são Paulo, bem como da Prefeitur-a do Municlpio de 
Araraquara. 

Artigo 32 - As despesas decorr-entes com a exe 
cução desta lei, correrão por conta de dotação global consigna: 
da no orçamento do Municlpio par-a o exercfcio de I 986, abaixo 
especificada :-

OI E X E C U T I V O 
01.08 ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 2 3 I SubvençÕes Sociais 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07.031Z.Oi~ Entidades Diver-sas 

Cz$ 7.650,00 

Cz$ 7.650,00 

de sua 
Ar-tigo 42 - Esta lei entrar~ em viyor na data 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario.-

PREFEITURA DO MllfHCfPIO DE ARARAQUARA, aos 03 ( três ) de Abri I 

de I 986 ( mi I novecentos e oitenta e seis ).-

Publ i cada no 

S";Jpra.-

ClóDOALDO MEDI NA 
-Prefeito Municiral-

n"partamcnto da Adm in i sfr-açno ~l,un i c i pill, na data 

/1 ·,:, /) I, ,/,f~ / /t:.w/ v' ---· # 

Josf MARIA BRAND~O ' 
-Di reto r do Depar-tamento d,, Administração-

' Registrada as fls. n2s, 051 e 052 do livro competente n!O! 24.-

PROCESSO ND 1831/58 - "PC~ = 


